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BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS
(Subsidiária Integral)

CNPJ 28.196.889/0001-43 - NIRE 3530018226.0
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 05/06/2019

DATA, HORA E LOCAL: Em 05/06/2019, às 15h00, na sede da BRASILSEG COMPANHIA DE
SEGUROS (“Companhia” ou “BRASILSEG”), em SP/SP, na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261,
Ala A, 29º andar,Vila Gertrudes.PRESENÇA: Presente a única acionista titular de ações representativas
de 100% do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de
Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista titular das ações
representativas de 100% do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, § 4º, da Lei
nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência o Sr. Fernando Barbosa
de Oliveira, que convidou o Sr. Sérgio Wagner Marins Barbosa para exercer a função de secretário.
ORDEM DO DIA: (i) deliberar sobre alteração na Diretoria da Companhia e, (ii) readequação e
ratificação das designações específicas dos Diretores estabelecidas pela Superintendência de Seguros
Privados (“SUSEP”). DELIBERAÇÕES: A acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas, aprovar:
(a) Eleger, conforme autorização prévia concedida pela SUSEP, por meio da Carta Homologatória
Eletrônica 40/2019/SUSEP/DIORG/CGRAL, para ocupar o cargo de Diretor de Negócios da
Companhia, o Sr. Marcelo Mendes Palhano, brasileiro, casado, bancário, RG nº 3.657.943-9
SSP/PR e CPF/MF nº 505.809.739-72, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, nº
14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, para cumprir mandato até Assembleia Geral
Ordinária (AGO) a se realizar em 2020. O Diretor ora eleito, toma posse mediante a assinatura do
respectivo termo de posse, lavrado em livro próprio arquivado na sede da Companhia, aceita o cargo
e declara, sob as penas da lei, que: (a) preenche as condições previstas na Resolução CNSP 330/2015
e, (b) não está impedido de exercer o comércio ou a administração de sociedades mercantis em virtude
de condenação criminal, tampouco está impedido, por lei especial, ou condenado por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou
a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos,
não estando incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais que possa
impedi-lo de exercer atividades mercantis, em conformidade com o disposto no artigo 37, inciso II, da
Lei nº 8.934, de 18/12/1994 e no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, ciente de que qualquer
declaração falsa importará em responsabilidade criminal. (b) Em virtude das alterações ora aprovadas,
a Diretoria da Companhia fica assim composta:

Membros Cargos
Mandato

Início Término
Fernando Barbosa de Oliveira Diretor Presidente 01/11/2017 AGO DE 2020
Vago Diretor de Riscos

e Compliance – –

Marcelo Mendes Palhano Diretor de Negócios 05/06/2019 AGO DE 2020
Paulo Manuel Ferreira Leite Almeida Diretor de Operações 16/11/2018 AGO DE 2020
Sérgio Wagner Marins Barbosa Diretor Técnico e Vice-

Presidente 16/11/2018 AGO DE 2020

Enrique De La Torre Velasco Diretor Financeiro 31/03/2017 AGO DE 2020

(c) A indicação do Diretor Marcelo Mendes Palhano para assumir as designações específicas que
até então eram de responsabilidade do Diretor Fernando Barbosa de Oliveira. (d) A readequação e
ratificação, nos termos da Resolução CNSP nº 330/2015, das designações específicas dos Diretores,
a saber:

Funções de Caráter Executivo/Operacional
Diretor

Responsável
Designações Específicas

Enrique de La Torre
Velasco

Diretor responsável pelas relações com a SUSEP, de acordo com o artigo 1,
inciso I, da Circular SUSEP nº 234/2003
Diretor responsável administrativo-financeiro, de acordo com o artigo 1º, inciso
III, da Circular SUSEP nº 234/2003
Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das
normas e procedimentos de contabilidade, de acordo com o artigo 2º-A, inciso
III, da Resolução CNSP nº 321/2015

Sérgio Wagner
Marins Barbosa

Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações da Resolução CNSP
nº 143/2005 (Registro de apólice, endosso e cosseguro aceitos).
Diretor responsável técnico, de acordo com o artigo 1º, inciso II, da Circular
SUSEP nº 234/2003, e pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento
dos procedimentos atuariais, previstos nas normas em vigor e no artigo 2º-A,
inciso II, da Resolução CNSP nº 321/2015

Marcelo Mendes
Palhano

Diretor responsável pela contratação de correspondentes de microsseguro e
pelos serviços por eles prestados, de acordo com o artigo 11, I, da Circular
Susep nº 442/2012
Diretor responsável pela contratação e supervisão de representantes de
seguros e pelos serviços por eles prestados, de acordo com o artigo 16, I,
Resolução CNSP nº 297/2013

Funções de caráter de fiscalização ou controle
Diretor

Responsável
Designações Específicas

Adilson José
Cardoso Pereira

Diretor responsável pelo cumprimento do disposto na Lei 9.613/1998,
conforme artigo 1º, inciso IV, da Circular SUSEP nº 234/2003 e Circular
SUSEP nº 445/2012 (artigo 2º, § 2º)
Diretor responsável pelos controles internos, de acordo com o artigo 9º da
Circular SUSEP nº 249/2004;
Diretor responsável pelos controles internos específicos para a prevenção
contra fraudes, de acordo com Circular SUSEP nº 344/2007 (artigo 2º,
parágrafo único)
Diretor responsável pela Gestão de Riscos, de acordo com a Circular SUSEP
nº 517/2015.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à
lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos
os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Fernando Barbosa de Oliveira, Presidente da Mesa; Sérgio
Wagner Marins Barbosa, Secretário da Mesa; Acionista: BB Mapfre Participações S.A., p. Fernando
Barbosa de Oliveira, Diretor Presidente e Sérgio Wagner Marins Barbosa, Diretor Vice-Presidente.
Diretor Eleito: Marcelo Mendes Palhano. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel da original, lavrada
em livro próprio. São Paulo, 05/06/2019. Fernando Barbosa de Oliveira - Presidente; SérgioWagner
Marins Barbosa - Secretário. JUCESP nº 502.539/19-7 em 20/09/2019. Gisela Simiema Ceschin
- Secretária Geral.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS DE CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA PARA ATENDIMENTO A
POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PAULÍNIA, DEACORDO COMADEMANDAE COMPLEXIDADE
FRENTEAPANDEMIADO CORONAVIRUS DATAE HORA LIMITE PARACREDENCIAMENTO NO
SITIO DA CAIXA ATÉ: 15/07/2020 ÀS 08h30 DATA E HORA LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS
PROPOSTASATÉ: 15/07/2020 ÀS 09h INÍCIO DADISPUTADAETAPADE LANCES: 15/07/2020 ÀS
10h30 Obtenção do Edital: gratuito através do sítio www.paulinia.sp.gov.br/editais ou
www.licitacoes.caixa.gov.br.

Paulínia, 01 de julho de 2020.
EDNILSON CAZELLATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
Departamento Executivo de Licitações

CONVOCAÇÃO Nº 035/CEA/SSP-2020
AVISO DE COTAÇÃO

A Chefia Executiva Administrativa/SSP torna público que está recebendo
cotações de preços conforme dados que seguem:
Processo nº: 2100-192/2020.
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática (Notebook).
Informações: Através do e-mail sspalcompras@gmail.com, telefones
82-3315-2309/2357 ou na Sala 101 da Secretaria de Estado da Segurança
Pública de Alagoas.
Prazo para envio das propostas: 05 (cinco) dias úteis, a contar da data
desta publicação.

Maceió, 01 de julho de 2020.
RICARDO DOS SANTOS OLIVEIRA

Gerente do Núcleo de Cotação/SSP-AL

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
DE ALAGOAS

CONVOCAÇÃO Nº 032/CEA/SSP-2020
AVISO DE COTAÇÃO

A Chefia Executiva Administrativa/SSP torna público que está recebendo
cotações de preços conforme dados que seguem:
Processo nº: 2100-2856/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada em seguro de aeronave
(casco).
Informações: Através do e-mail sspalcompras@gmail.com, telefones
82-3315-2309/2357 ou na Sala 101 da Secretaria de Estado da Segurança
Pública de Alagoas.
Prazo para envio das propostas: 05 (cinco) dias úteis, a contar da data
desta publicação.

Maceió, 01 de Julho de 2020.
RICARDO DOS SANTOS OLIVEIRA

Gerente do Núcleo de Cotação/SSP-AL

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATÉ
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N.º 049/2020. Objeto: “Pregão Presencial visando a contratação de empresa
especializada para execução de prestação de Serviços de Seguro dos diversos veículos que compõem a frota da Prefeitura
Municipal de Ibaté/SP”. Data do Pregão: 15/07/2020 às 09:00horas. Entrega dos Envelopes até as 08:45 horas do dia
15/07/2020. Local: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Ibaté, localizado na Avenida São João,
n.º 1.771 – Centro – Ibaté/SP. O DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES torna público que, na data, horário e local, acima assinalados
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, com critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. Conforme
Decreto Executivo n.º 2.817, de 10 de janeiro de 2020, fica designado Pregoeiro e equipe de apoio, em obediência ao artigo
3º, inciso § 1º, da Lei Federal n.º 10.520/02. Local e horário para retirada do Edital: Departamento de Compras e Licitações da
Prefeitura Municipal de Ibaté, localizada na Avenida São João, º 1.771, Centro, no horário compreendido entre as 08h às 12h e
das 13h30m às 17h, de segunda a sexta-feira, e ainda gratuitamente pelo site: http://www.ibate.sp.gov.br no link “Licitações
Públicas – Pregão Presencial”. Informações adicionais poderão ser obtidas por meio do telefone (16) 3343-9800 ramais 2071 e
2072. Ibaté/SP, 01 de julho de 2.020. Marília de Oliveira - Chefe de Departamento de Licitações e Contratos.

CONVOCAÇÃO Nº 033/CEA/SSP-2020
AVISO DE COTAÇÃO

A Chefia Executiva Administrativa/SSP torna público que está recebendo
cotações de preços conforme dados que seguem:
Processo nº: 2100-2835/2020.
Objeto: Contratação de empresa seguradora no ramo aeronáutico (RETA).
Informações: Através do e-mail sspalcompras@gmail.com, telefones
82-3315-2309/2357 ou na Sala 101 da Secretaria de Estado da Segurança
Pública de Alagoas.
Prazo para envio das propostas: 05 (cinco) dias úteis, a contar da data
desta publicação.

Maceió, 01 de julho de 2020.
RICARDO DOS SANTOS OLIVEIRA

Gerente do Núcleo de Cotação/SSP-AL

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
DE ALAGOAS

A CDHU comunica às empresas interessadas a abertura da seguinte licitação:
P.G 31.45.008 � Pregão Eletrônico 008/2020 � Prestação de serviços de
assistência médica hospitalar aos diretores e empregados da CDHU, seus
dependentes e agregados � Início do prazo para envio da Proposta Eletrônica:
03/07/2020 � Abertura 17/07/2020 às 09h � OC: 253101250952020OC00011.
A abertura da sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será
realizada por intermédio do Sistema Pregão Eletrônico de Contratação � BEC/SP;
www.bec.sp.gov.br. O edital estará disponível nos sítios www.bec.sp.gov.br e
www.cdhu.sp.gov.br.

Secretaria de Habitação

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO

Restoque Comércio e Confecções de Roupas S.A.
CNPJ/ME nº 49.669.856/0001-43 - NIRE 35.300.344.910 (Companhia Aberta)

Edital de Convocação aos Debenturistas da 7ª (Sétima) Emissão de Debêntures da
Restoque Comércio e Confecções de Roupas S.A. - Assembleia Geral de Debenturistas

Nos termos da Cláusula Oitava do �Instrumento Particular de Escritura da 7ª (sétima) Emissão de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, para Distribuição Pública com Esforços
Restritos da Restoque Comércio e Confecções de Roupas S.A.� (�Escritura de Emissão� �Emissora� e �Debêntu-
res�, respectivamente), ficam os titulares das debêntures da referida emissão (�Debenturistas�) convocados, e a
Emissora convidada, a participar da Assembleia Geral de Debenturistas (�AGD�) que será realizada no dia 17 de
Julho de 2020, às 10:30 horas, em primeira convocação, de forma exclusivamente digital através do sistema ele-
trônico Microsoft Teams, nos termos do artigo 02 da Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (�Instrução CVM
625�), a fim de deliberarem sobre: (i) a suspensão temporária dos efeitos do vencimento antecipado automático
das Debêntures, nos termos das Cláusulas 5.1 (h), subitem (iv), e 5.2 da Escritura de Emissão; (ii) a suspensão
temporária do vencimento antecipado das Debêntures, nos termos das Cláusulas 5.1 (a) e 5.2 da Escritura de
Emissão; (iii) a contratação de assessor legal para acompanhamento da Recuperação Extrajudicial, às expensas
exclusiva e proporcional dos Debenturistas, que deverão adiantar os recursos necessários ao Agente Fiduciário;
e (iv) a autorização ao Agente Fiduciário, para assinar os documentos necessários para fins de formalização das
deliberações supracitadas. Os Debenturistas poderão optar por exercer o seu direito de voto por meio da Instrução
de Voto nos termos das orientações de preenchimento e entrega da instrução de Voto que estarão disponíveis na
rede mundial de computadores do Agente Fiduciário (www.fiduciario.com.br), nos termos do artigo 3º da Instrução
CVM 625. Os documentos relativos às matérias a serem discutidas na AGD encontram-se arquivados na sede do
Agente Fiduciário, os quais estão à disposição dos Debenturistas para consulta, bem como no site www.fiduciario.
com.br, podendo ainda ser solicitados pelo e-mail: fiduciario@planner.com.br. São Paulo, 02 de julho de 2020.
Planner Trustee DTVM Ltda.

Restoque Comércio e Confecções de Roupas S.A.
CNPJ/ME nº 49.669.856/0001-43 - NIRE 35.300.344.910 (Companhia Aberta)

Edital de Convocação aos Debenturistas da 10ª (Décima) Emissão de Debêntures da
Restoque Comércio e Confecções de Roupas S.A. - Assembleia Geral de Debenturistas

Nos termos da Cláusula Oitava do �Instrumento Particular de Escritura da 10ª (décima) Emissão de Debêntures
Simples, Não Conversíveis em Ações, em 2 (duas) Séries, da Espécie Quirografária, para Distribuição Pública
com Esforços Restritos de Distribuição da Restoque Comércio e Confecções de Roupas S.A.� (�Escritura de
Emissão� �Emissora� e �Debêntures�, respectivamente), ficam os titulares das debêntures da referida emissão
(�Debenturistas�) convocados, e a Emissora convidada, a participar da Assembleia Geral de Debenturistas
(�AGD�) que será realizada no dia 17 de Julho de 2020, às 16:30 horas, em primeira convocação, de forma ex-
clusivamente digital através do sistema eletrônico Microsoft Teams, nos termos do artigo 02 da Instrução CVM
nº 625, de 14 de maio de 2020 (�Instrução CVM 625�), a fim de deliberarem sobre: (i) a suspensão temporária
dos efeitos do vencimento antecipado automático das Debêntures, nos termos das Cláusulas 5.1 item (viii),
subitem (d), e 5.2 da Escritura de Emissão; (ii) a suspensão temporária do vencimento antecipado das Debên-
tures, nos termos das Cláusulas 5.1 (i) e 5.2 da Escritura de Emissão; (iii) a contratação de assessor legal para
acompanhamento da Recuperação Extrajudicial, às expensas exclusiva e proporcional dos Debenturistas, que
deverão adiantar os recursos necessários ao Agente Fiduciário; e (iv) a autorização ao Agente Fiduciário, para
assinar os documentos necessários para fins de formalização das deliberações supracitadas. Os Debenturistas
poderão optar por exercer o seu direito de voto por meio da Instrução de Voto nos termos das orientações de
preenchimento e entrega da instrução de Voto que estarão disponíveis na rede mundial de computadores do
Agente Fiduciário (www.fiduciario.com.br), nos termos do artigo 3º da Instrução CVM 625. Os documentos rela-
tivos às matérias a serem discutidas na AGD encontram-se arquivados na sede do Agente Fiduciário, os quais
estão à disposição dos Debenturistas para consulta, bem como no site www.fiduciario.com.br, podendo ser so-
licitados pelo e-mail: fiduciario@planner.com.br. São Paulo, 02 de julho de 2020. Planner Trustee DTVM Ltda.

Brazilian Securities Companhia de Securitização
Companhia Aberta - CVM nº 18759 - CNPJ/MF nº 03.767.538/0001-14

Anúncio de Recompra Voluntária dos Créditos Imobiliários dos Certificados
de Recebíveis Imobiliários da 223ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities

A Brazilian Securities Companhia de Securitização, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 03.767.538/0001-14 (“Brazilian
Securities”), na qualidade de emissora dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 223ª Série de sua 1ª Emissão (“CRI”),
comunica aos senhores titulares dos CRI que, em 22 de junho de 2020, a Bravo Dois Empreendimentos Imobiliários Ltda
(“Bravo Dois”) enviou notificação para realizar a Recompra Voluntária da totalidade dos Créditos Imobiliários, conforme
a Cláusula 10 do Instrumento Particular de Contrato de Cessão de Créditos Imobiliários e Outras Avenças, celebrado entre
a Bravo Dois, na qualidade de cedente (“Cedente”), e a Brazilian Securities, e a Cláusula 21 do Termo de Securitização de
Créditos da 223ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Brazilian Securities Companhia de
Securitização (“Termo de Securitização”) celebrado entre a Brazilian Securities, na qualidade de emissora dos CRI, e a
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”),
nas condições a seguir): (a) O valor da Recompra Voluntária da totalidade dos créditos imobiliários que são lastro dos CRI
será equivalente aoValor Nominal Unitário do respectivo CRI, ajustado pela atualização monetária e acrescido pelos juros
devidos e ainda não pagos até a data de resgate do respectivo CRI, ambos calculados na forma disposta no Termo de
Securitização, acrescido do Prêmio de Recompra Voluntária, onde a totalidade corresponderá à R$ 50.889,49 por
quantidade de CRI deduzido,ainda,de eventuais valores correspondentes à tributos devidos nos termos das cláusulas 21.4
e 21.5 do Termo de Securitização; (b) A data para o efetivo pagamento do Valor da Recompra Voluntária dos Créditos
Imobiliários e, consequentemente, do resgate antecipado total dos CRI, ocorrerá em 08 de julho de 2020.

São Paulo, 01 de julho de 2020. Brazilian Securities Companhia de Securitização

COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL
(Subsidiária Integral)

CNPJ/MF 28.196.889/0001-43 - NIRE 3530018226.0
ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA - REALIZADA EM 29/03/2019

DATA, HORA E LOCAL: Em 29/03/2019, às 15h00, na sede da COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA
DO BRASIL (“Companhia” ou “AB”), na cidade de São Paulo/SP, na Avenida das Nações Unidas, nº
14.261, Ala A, 29º andar, Vila Gertrudes. PRESENÇA: Presente a única acionista titular de ações
representativas de 100% do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de
Presença de Acionistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da acionista titular das
ações representativas de 100% do capital social da Companhia, conforme dispõe o artigo 124, § 4º, da
Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Assumiu a presidência o Sr. Fernando Barbosa
de Oliveira, que convidou o Sr. Sérgio Wagner Marins Barbosa para exercer a função de secretário.
PUBLICAÇÕES: O Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras, o Relatório dos Auditores
Independentes sobre as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Atuários Independentes, referentes
ao exercício social findo em 31.12.2018, foram publicados nos jornais “Valor Econômico”, edição de
26.02.2019, páginas E41 a E45, e “Diário Oficial do Estado de São Paulo”, edição de 26.02.2019, Caderno
Empresarial, páginas 128 a 136. ORDEM DO DIA: I - Assembleia Geral Ordinária: deliberar sobre (i)
exame, discussão e aprovação das contas dos administradores, das Demonstrações Financeiras e do
Relatório da Administração da Companhia, o Relatório dos Auditores Independentes sobre as
Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Atuários Independentes, referentes ao Exercício Social
findo em 31.12.2018; (ii) a destinação do lucro líquido apurado no Exercício Social findo em 31.12.2018;
e (iii) exame, discussão e aprovação da remuneração global dos administradores da Companhia. II -
Assembleia Geral Extraordinária: (i) Modificação da denominação da Companhia; (ii) Orçamento de
2019; (iii) Planejamento Estratégico 2019; e (iv) Consolidação do estatuto social da Companhia.
DELIBERAÇÕES: a acionista da Companhia decidiu, sem ressalvas: I - Em Assembleia Geral Ordinária:
(i) aprovar integralmente e sem reservas, as contas dos administradores, o Relatório da Administração,
as respectivas Demonstrações Financeiras, o Relatório dos Auditores Independentes sobre as
Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Atuários Independentes, referentes ao Exercício Social
findo em 31/12/2018; (ii) aprovar a destinação do lucro líquido apurado no Exercício Social findo em
31.12.2018, no valor total de R$ 1.506.570.715,27 da seguinte forma: a) R$ 1.014.918.310,81 para
distribuição de dividendos à acionista da Companhia, da seguinte forma: (a1) R$ 132.118.310,81 que
foram integralmente distribuídos nos termos da deliberação tomada pela Diretoria em reunião realizada
em 11.06.2018; (a2) R$ 395.600.000,00 que foram integralmente distribuídos nos termos da deliberação
tomada pela Diretoria em reunião realizada em 20.08.2018, (a3) R$ 16.500.000,00 integralmente
distribuídos nos termos da deliberação tomada pela Diretoria em reunião realizada em 10.09.2018;
(a4) R$ 143.200.000,00 integralmente distribuídos nos termos da deliberação tomada pela Diretoria em
reunião realizada em 10.12.2018; (a5) R$ 207.500.000,00 integralmente distribuídos nos termos da
deliberação tomada pela Diretoria em reunião realizada em 08.01.2019; (a6) R$ 95.300.000,00
integralmente distribuídos nos termos da deliberação tomada pela Diretoria em reunião realizada em
05.02.2019; (a7) R$ 24.700.000,00, integralmente distribuídos nos termos da deliberação tomada pela
Diretoria em reunião realizada em 18.03.2019; (b) R$ 60.000.000,00, valor bruto, para o pagamento de
Juros sobre o Capital Próprio à acionista da Companhia, cujo o valor líquido, com retenção do imposto
de renda a alíquota de 15%, é de R$ 51.000.000,00, que foi deduzido do montante dos dividendos
mínimos obrigatórios, conforme artigo 26 do Estatuto Social, nos termos da deliberação tomada pela
Diretoria em reunião realizada em 10.10.2018; e (c) R$ 431.652.404,46 para Reserva de Investimentos.
(iii) aprovar a remuneração global dos diretores da Companhia, incluindo-se os benefícios de qualquer
natureza e verbas de representação, para o exercício social de 2019 em R$ 11.807.608,56. II - Em
Assembleia Geral Extraordinária: (i) aprovar a modificação da denominação da Companhia para
BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS. Em razão dessa aprovação, o artigo 1 do estatuto social da
Companhia, passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 1 - A Companhia tem a denominação de
BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS, subsidiária integral da BB MAPFRE SH1 PARTICIPAÇÕES
S.A., sendo regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais e regulamentares que lhe
forem aplicáveis (“Companhia”)”. (ii) aprovar, nos termos do inciso XXIV, do artigo 9º do Estatuto Social
da Companhia, a proposta de orçamento para o exercício de 2019; (iii) aprovar, nos termos do inciso
XXV, do artigo 9º do Estatuto Social da Companhia, a proposta do Planejamento Estratégico para o ciclo
2019/2023; (iv) aprovar a consolidação do estatuto social da Companhia, que passará a vigorar com a
redação constante do Anexo 1 desta ata. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa
a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois de lida e achada conforme, foi
aprovada e assinada por todos os presentes. ASSINATURAS: Mesa: Fernando Barbosa de Oliveira,
Presidente da Mesa; Sérgio Wagner Marins Barbosa, Secretário da Mesa; Acionista: BB MAPFRE SH1
Participações S.A., p. Fernando Barbosa de Oliveira, Diretor Presidente e Sérgio Wagner Marins Barbosa,
Diretor Vice-Presidente. CERTIDÃO: A presente ata é cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. São
Paulo, 29/03/2019. Fernando Barbosa de Oliveira - Presidente. Sérgio Wagner Marins Barbosa -
Secretário. JUCESP nº 433.566/19-0 em 15/08/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS (Subsidiária Integral) - NIRE: 3530018226.0 - CNPJ:
28.196.889/0001-43 - ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO - CAPÍTULO I. DENOMINAÇÃO,
SEDE, OBJETO E DURAÇÃO. Artigo 1 - A Companhia tem a denominação de BRASILSEG COMPANHIA
DE SEGUROS subsidiária integral da BB MAPFRE SH1 Participações S.A. sendo regida pelo presente
Estatuto Social e pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis (“Companhia”).
Artigo 2 - A Companhia tem sede e foro na cidade de SP/SP, na Avenida das Nações Unidas, 14.261,
Ala A, 29 andar, Vila Gertrudes. Artigo 3 - A Companhia tem por objeto a realização de operações de
seguro de danos e de pessoas, em qualquer de suas espécies, bem como atuar em outras modalidades
de seguros e atividades permitidas, ou que venham a sê-lo ás companhias de seguro nos termos da
legislação em vigor. § Único - Fica vedado à Companhia prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob
qualquer forma em operações estranhas ao seu objeto social, não se aplicando esta vedação no caso
de operações de seguro, cosseguro e resseguro. Artigo 4 - O prazo de duração da Companhia e
indeterminado. CAPÍTULO II. CAPITAL SOCIAL E AÇÕES. Artigo 5 - O capital social totalmente
integralizado e de R$ 655.745.274,95 representado por 698.763 ações nominativas e sem valor nominal
sendo 380.763 ações ordinárias e 318.000 ações preferenciais sem direito a voto. § 1º - As ações poderão
ser representadas por cautelas representativas e títulos múltiplos de ações, que deverão ter,
obrigatoriamente, as assinaturas de 2 de seus Diretores, de conformidade com este Estatuto Social e
com a legislação aplicável. § 2º - Cada ação ordinária dará direito a 1 voto nas deliberações das
Assembleias Gerais da Companhia. § 3º - As ações preferenciais não terão direito a voto, ficando-lhes
assegurado um dividendo não cumulativo, igual a 3% do lucro líquido da Companhia ajustado na forma
do artigo 202 da Lei 6.404/76. § 4º - A Companhia não poderá emitir partes beneficiárias. CAPÍTULO
III. ASSEMBLEIAS GERAIS. Artigo 6 - A Assembleia Geral é o órgão superior do governo da Companhia.
Artigo 7 - As Assembleias Gerais poderão ser Ordinárias ou Extraordinárias e somente se instalarão
com a presença da sua única acionista devidamente representada, na forma do seu estatuto social. §
Único - As Assembleias Gerais serão presididas pelo Diretor Presidente ou na sua ausência, pelo Diretor
Vice-Presidente. Em caso de ausência do Diretor Presidente e do Diretor Vice-Presidente, a acionista
única escolherá o Presidente da Mesa entre os presentes. Artigo 8 - A Assembleia Geral Ordinária será
realizada necessariamente até o dia 31 de março de cada ano, para: (i) tomar as contas da Diretoria;
(ii) discutir e votar as demonstrações financeiras; (iii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do
exercício e a distribuição dos dividendos, e (iv) eleger os membros da Diretoria e decidir sobre a instalação
do Conselho Fiscal, e fixar os montantes globais anuais de remuneração dos Diretores e membros do
Conselho Fiscal. Artigo 9 - Sem prejuízo da competência da Assembleia Geral prevista pela legislação
aplicável a aprovação das seguintes deliberações dependerá de aprovação pela Assembleia Geral da
Companhia: (i) distribuição de dividendos, pagamento de juros sobre capital próprio ou qualquer outro
tipo de remuneração ao em favor da acionista, em montante superior àquele determinado na política de
dividendos da Companhia, conforme estabelecida, de tempos em tempos, pela acionista única da
Companhia; (ii) mudança na política de distribuição de lucros ou de juros sobre o capital próprio;
(iii) aprovação de procedimentos de fusão, incorporação, cisão ou transformação ou qualquer operação
societária similar envolvendo a Companhia ou seus negócios presentes e futuros; (iv) qualquer alteração
do Estatuto Social, incluindo, sem se limitar: (a) aumento ou redução de capital; (b) alteração dos direitos
conferidos pelas ações; (c) alteração no objeto social; ou (d) modificação da competência da Assembleia
Geral de Acionistas e de quorum de presença e deliberação; (v) criação ou mudança de qualquer das
características da Companhia que implique efeitos fiscais para seu acionista ou os acionistas do seu
acionista; (vi) deliberação acerca de recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, liquidação ou
falência da Companhia; (vii) aprovação de planos de oferta de ações ou de opções de compra de ações
(stock option), de bônus de subscrição, assim como de qualquer oferta pública de títulos ou valores
mobiliários pela Companhia; (viii) redução do dividendo mínimo obrigatório; (ix) aprovação da política
de reinvestimento da Companhia, de proposta de destinação de resultados da Diretoria, da fixação do
prazo de pagamento de dividendos aos acionistas ou de constituição de reservas, no caso em que as
propostas não se ajustem ao previsto na política de dividendos da Companhia, conforme estabelecida,
de tempos em tempos, pela acionista única da Companhia; (x) negociação, recompra, amortização,
cancelamento e/ou resgate de valores mobiliários de emissão da Companhia, os termos e condições
dessas operações, incluindo preços e demais condições aplicáveis a essas operações, em conformidade
com os requisitos legais aplicáveis; (xi) prática, pela Companhia, de qualquer ato gratuito; (xii) eleição,
demissão/destituição, reeleição ou substituição dos membros da Diretoria e fixação da remuneração
global dos Diretores, (xiii) emissão por meio de oferta pública ou privada, pela Companhia, de títulos ou
valores mobiliários representativos de endividamento, conversíveis ou não em ações, incluindo a emissão
de debêntures, títulos, bônus ou notas promissórias (commercial papers); (xiv) a aquisição ou
arrendamento de ativos (incluindo bens móveis, imóveis e intangíveis, como marcas e propriedade
intelectual) e a aquisição de participação acionária em outras sociedades, bem como a formação de
consórcios, joint-ventures ou de associações com outras sociedades por valor superior a 2,5% do valor
do patrimônio líquido da Companhia; (xv) a alienação ou oneração de bens do ativo não-circulante da
Companhia, inclusive bens móveis, imóveis, marcas e propriedade intelectual, títulos ou valores
mobiliários, e/ou cessão de direitos por valor superior a 2,5% do valor do patrimônio líquido da Companhia;
(xvi) a aprovação de qualquer operação, assunção de dívida, negócio, prestação de garantia ou despesa
com ativo não circulante que implique aumento do endividamento financeiro da Companhia por valor
superior a 1% do valor do patrimônio líquido da Companhia; (xvii) aprovação de qualquer operação de
empréstimo, adiantamento ou extensão de crédito para terceiros feitos pela Companhia e/ou por qualquer
das suas subsidiárias; (xviii) alteração na Política de Remuneração e RH que afete significativamente
os empregados oriundos do Banco do Brasil ou da BB Seguros Participações S.A.; (xix) celebração de
contratos ou assunção de qualquer tipo de obrigação entre a Companhia e/ou suas subsidiárias e os
acionistas ou controladores, diretos ou indiretos, de seus acionistas ou sociedades que sejam, direta ou
indiretamente, controladas ou coligadas dos acionistas da Companhia ou de seus controladores, bem
como os respectivos empregados dessas sociedades ou com quaisquer pessoas vinculadas aos
acionistas; (xx) a realização de atos que importem renúncia e/ou restrição, pela Companhia, de direitos;
(xxi) a aprovação de operações e negócios em geral cuja natureza seja diferente do tipo de operação
ou negócio normalmente, ou historicamente, empreendido pela Companhia, e/ou por qualquer das suas
subsidiárias, bem como o desenvolvimento de novos negócios pela Companhia; (xxii) eleição, demissão/
destituição ou substituição, bem como fixação de atribuições, dos auditores independentes;
(xxiii) constituição e extinção de subsidiárias coligadas ou controladas da Companhia; (xxiv) a aprovação
do orçamento anual da Companhia (incluindo investimentos e operações), bem como quaisquer alterações
posteriores ao mesmo que modifiquem os seus propósitos, objetivos e/ou o seu valor; (xxv) a aprovação

e alteração do plano de negócios da Companhia e do planejamento estratégico da Companhia, o qual
conterá, dentre outras matérias, a orientação geral dos negócios da Companhia; (xxvi) a aprovação da
contratação de prestadores de serviços e/ou fornecedores cujo valor seja superior a 1% do valor do
patrimônio líquido da Companhia; (xxvii) aprovação de modificações significativas na estrutura da Política
Comercial; (xxviii) definir, periodicamente, observado o disposto no Plano de Negócios, a Política de
Investimentos, que definirá, entre outros assuntos, as linhas gerais relativas a alçadas e natureza das
aplicações e investimentos a serem feitos pela Companhia; (xxix) aprovar a mudança da estrutura
organizacional da Companhia, inclusive para criação ou extinção de cargos e funções no nível da Diretoria;
(xxx) autorizar a Companhia a adquirir suas próprias ações, observado o disposto no artigo 30 da Lei
6.404/76; e (xxxi) declarar dividendos intermediários ou intercalares. CAPÍTULO IV. ADMINISTRAÇÃO.
Artigo 10 - Observado o disposto no Parágrafo 1o deste artigo, a Companhia será administrada por uma
Diretoria, composta por 6 diretores, sendo, necessariamente, (i) 1 Diretor Presidente, (ii) 1 Diretor
Financeiro, (iii) 1 Diretor Técnico, (iv) 1 Diretor de Operações, (v) 1 Diretor de Negócios; e (vi) 1 Diretor
de Riscos e Compliance; todos com mandato de 3 anos, permitida a reeleição. Observado que, dentre
os Diretores acima, a Assembleia que os eleger deverá indicar um Diretor para cumular o cargo de
Vice-Presidente. § 1º - Não obstante o disposto acima, até a assembleia geral ordinária da Companhia
a ser realizada no exercício de 2020, a assembleia geral da Companhia poderá eleger até 2 diretores
estatutários adicionais, de caráter transitório (“Diretor Transitório”), à medida que entenda necessário,
com mandato até a primeira assembleia geral ordinária subsequente a sua eleição, a qual poderá
determinar a sua recondução. A assembleia geral que eleger os Diretores Transitórios deverá determinar
suas funções, observado que estes não poderão: (i) exercer as funções dos diretores indicados na forma
do caput deste artigo; ou (ii) votar nas reuniões da Diretoria da Companhia. § 2º - Os membros da
Diretoria da Companhia ficam dispensados de prestar caução como garantia de sua gestão. § 3º - As
pessoas que desempenharem o cargo de Diretor devem ser pessoas físicas de reconhecida reputação
e prestígio em sua atividade profissional e comercial, com a qualificação necessária ou experiência
profissional no ramo de negócio da Companhia e suas subsidiárias, sendo vedada a eleição de
administradores e/ou gestores de sociedades dos grupos dos acionistas indiretos da Companhia que
desenvolvam diretamente produtos de seguros. Artigo 11 - A Assembleia Geral designará, dentre os
membros da Diretoria, aqueles que receberão as responsabilidades perante a SUSEP, observada a
regulamentação aplicável. Artigo 12 - Não obstante as atribuições da diretoria disposta neste Capitulo
compete à diretoria colegiada deliberar sobre: (i) aprovação de ajuizamento de processos judiciais cuja
matéria em discussão exceda 1% do valor do patrimônio líquido da acionista única da Companhia e que
não se relacionem à gestão de sinistros provenientes da atividade da Companhia; (ii) a aprovação da
contratação de prestadores de serviços e/ou fornecedores cujo valor seja superior a R$ 3 milhões de
reais; e (iii) proposta de mudança da estrutura organizacional da Companhia para submissão ao Conselho
de Administração da acionista única da Companhia e, eventualmente, propor ao Conselho de
Administração da acionista única da Companhia a criação ou extinção de cargos e funções de diretoria,
estatutários ou não. § 1º - As resoluções da Diretoria serão aprovadas pelo voto da maioria simples dos
Diretores presentes na reunião da Diretoria, desconsiderados os Diretores Transitórios. § 2º - Caso ocorra
uma situação de empate no âmbito de reuniões de Diretoria, o procedimento abaixo deverá ser observado:
(i) será suspensa por 3 dias úteis a reunião em que se tenha identificada a impossibilidade de acordo
relativamente a uma determinada matéria; (ii) durante o prazo da suspensão, os Diretores e os acionistas
que os indicaram deverão realizar os melhores esforços para alcançar um consenso relativamente à
citada matéria controvertida; (iii) caso, apesar dos esforços realizados, não tenha sido possível se alcançar
um consenso relativo à matéria controvertida, a reunião da Diretoria será retomada no 4º dias útil após
a referida suspensão, sem necessidade de convocação prévia, no mesmo horário e local em que tiver
havido iniciado, a fim de que se continue a discussão e se vote a referida matéria controvertida; e
(iv) nessa segunda votação da reunião da Diretoria, se permanecer o empate, as matérias objeto do
empate serão submetidas à aprovação do Conselho de Administração da acionista única da Companhia.
Após proferida a decisão do Conselho de Administração da acionista única da Companhia, os seus
membros deverão comunicar a decisão à Diretoria da Companhia, que se reunirá para formalizar a
deliberação a ser tomada, de acordo com a decisão comunicada pelo Conselho de Administração da
acionista única da Companhia. Artigo 13 - Além das atribuições previstas na legislação aplicável, compete
à Diretoria a prática dos seguintes atos: (i) zelar pelo cumprimento do plano de negócios e do orçamento
anual da Companhia; (ii) representar ativa e passivamente a Companhia perante quaisquer terceiros,
observado o disposto no Artigo 17; (iii) cumprir e fazer cumprir as determinações da Assembleia Geral
da Companhia; (iv) formular e submeter à aprovação da Assembleia Geral da Companhia os objetivos
gerais de atuação e os planos estratégicos para o sucesso de tais objetivos, assim como do plano de
negócios, bem como analisar periodicamente a situação de cumprimento de tais objetivos e estratégias
e adotar as medidas necessárias para sua consecução; (v) formular e submeter à aprovação da
Assembleia Geral da Companhia os pressupostos anuais de receitas, despesas e resultados, assim
como as previsões anuais da situação financeira e patrimonial da Companhia, bem como analisar
periodicamente a situação de cumprimento de tais pressupostos e previsões e adotar as medidas
necessárias para sua consecução; (vi) identificar os principais riscos da Companhia, adotando e, se for
o caso, propondo à aprovação da Assembleia Geral da Companhia as medidas necessárias para sua
adequada prevenção e gestão; (vii) receber e analisar informações sobre incidências operacionais de
caráter fiscal, fiscalizações, inspeções ou interposição de defesas e recursos; e (viii) criar e extinguir
agências, filiais, sucursais e/ou escritórios de representação da Companhia. Artigo 14 - Além das
atribuições previstas no Artigo 13, compete ao Diretor Presidente da Companhia: (i) supervisionar,
orientar e coordenar as atividades dos demais Diretores, estabelecendo, quando for o caso, as funções
de cada um dentro do seu setor de atividade; (ii) convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias
da Diretoria da Companhia; (iii) manter a acionista única da Companhia informada sobre todas as
atividades relevantes da Companhia e enviar aos membros do Conselho de Administração da acionista
única da Companhia relatórios trimestrais; (iv) propor ao Conselho de Administração da acionista única
da Companhia planos que orientem o desenvolvimento da Companhia em todos os segmentos de suas
atividades; e (v) elaborar e propor ao Conselho de Administração da acionista única da Companhia
projetos de mudanças organizacionais decorrentes de exigências do negócio. Artigo 15 - Além das
atribuições previstas no Artigo 13, compete ao Diretor Vice-Presidente da Companhia: (i) propor ao
Diretor Presidente planos que orientem o desenvolvimento da Companhia em todos os segmentos de
suas atividades; (ii) elaborar e propor ao Diretor Presidente projetos de mudanças organizacionais
decorrentes de exigências do negócio; e (iii) conduzir e coordenar as ações operacionais e coorporativas
da Companhia. Artigo 16 - As deliberações da Diretoria e os atos dos respectivos Diretores, no exercício
regular de seus cargos, obrigam a Companhia, na forma da lei e do Estatuto Social, ficando os Diretores,
em caso de violação, solidariamente responsáveis pelos prejuízos causados a terceiros e acionistas.
Artigo 17 - A representação da Companhia dar-se-á mediante a assinatura de dois Diretores agindo
em conjunto, dos quais, necessariamente, (i) um deles o Diretor Presidente, o Diretor de Negócios ou
o Diretor de Riscos e Compliance e (i) o outro o Diretor Financeiro, o Diretor Técnico ou o Diretor de
Operações. § Único - A nomeação de procurador(es) das Companhia dar-se-á pela assinatura de 2
Diretores, nos termos do caput, agindo em conjunto. Os instrumentos de mandato deverão especificar
os poderes conferidos aos procuradores e ser outorgados com prazo de validade não superior a 1 ano,
exceto em relação às procurações com finalidade exclusiva “ad judicia”, as quais poderão ser outorgadas
por prazo indeterminado. CAPÍTULOV. CONSELHO FISCAL. Artigo 18 - A Companhia terá um Conselho
Fiscal não permanente composto por 4 membros efetivos e respectivos suplentes cabendo à Assembleia
Geral da Companhia a decisão por sua instalação. Artigo 19 - O Conselho Fiscal da Companhia, quando
instalado, será composto pelos mesmos membros que integram o Conselho Fiscal da único acionista
da Companhia. § Único - Os membros do Conselho Fiscal tomarão posse mediante a assinatura do
termo respectivo, lavrado em livro próprio. CAPÍTULO VI. COMITÊ DE AUDITORIA. Artigo 20 - A
Companhia será supervisionada pelo Comitê de Auditoria da única acionista da Companhia, a qual, nos
termos da regulamentação aplicável, servirá a todas as sociedades supervisionadas integrantes do
conglomerado financeiro do qual a instituição líder é a única acionista da Companhia. CAPÍTULO VII.
ACORDO DE ACIONISTAS. Artigo 21 - O acordo de acionistas devidamente registrado na sede da
Companhia que estabeleça as condições de compra e venda de suas ações o direito de preferência na
sua compra o exercício do direito de voto ou do poder de controle ou ainda outras avenças serão sempre
observados pela Companhia (“Acordo de Acionistas”). Artigo 22 - Os administradores deverão cumprir
e zelar pelo cumprimento dos Acordos de Acionistas e dos planos de negócios e orçamentos anuais
aprovados nos termos do Acordo de Acionistas e deste Estatuto Social. CAPÍTULO VIII. EXERCÍCIO
SOCIAL E DESTINAÇÃO DOS LUCROS. Artigo 23 - O exercício social inicia-se a 1o de janeiro e
encerra-se a 31 de dezembro de cada ano. Artigo 24 - A Diretoria deverá deliberar no prazo máximo
de dois meses a partir do fechamento de cada exercício, sobre as contas anuais e a proposta de aplicação
do resultado do exercício. § Único - Após prévia análise e manifestação dos auditores independentes e
do Conselho Fiscal, caso esteja instalado, nos termos da lei, as contas anuais e a proposta de aplicação
do resultado do exercício deverão ser submetidos à Assembleia Geral Ordinária. Artigo 25 - O lucro
líquido apurado em cada exercício terá a seguinte ordem de aplicação: (i) 5% serão aplicados, antes de
qualquer outra destinação, na constituição da Reserva Legal, que não excederá a 20% do capital social;
(ii) uma parcela será destinada ao pagamento do dividendo obrigatório à acionista única, no montante
equivalente a 25% do lucro líquido do exercício; (iii) uma parcela, por proposta dos órgãos da
administração, poderá ser destinada à formação de Reserva de Investimentos, nos termos dos parágrafos
1º e 2º abaixo; e (iv) no exercício em que, o montante do dividendo obrigatório ultrapassar a parcela
realizada do lucro do exercício, a Assembleia Geral poderá, por proposta dos órgãos de administração,
destinar o excesso à constituição da Reserva de Lucros a Realizar. § 1º - A Reserva de Investimentos
tem o objetivo de prover fundos que garantam o nível de capitalização da Companhia, investimentos em
atividades relacionadas com o objeto social da Companhia, o aumento de capital nas sociedades das
quais participa como acionista, a aquisição de sociedades congêneres e/ou o pagamento de dividendos
futuros ou suas antecipações A parcela anual dos lucros líquidos destinada à Reserva de Investimento
será determinada pelos acionistas em Assembleia Geral. § 2º - Quando a Reserva de Investimentos
atingir o montante do capital social ou quando a Companhia entender que o saldo da reserva excede o
necessário para cumprir sua finalidade, a Assembleia Geral poderá determinar sua aplicação total ou
parcial na integralização ou aumento do capital social ou na distribuição de dividendos, na forma do
artigo 199 da Lei 6.404/76. Artigo 26 - Por deliberação da Diretoria, a Companhia poderá levantar
balanços intermediários bem como declarar dividendos ou juros sobre o capital próprio à conta de lucros
apurados nesses balanços ou de reservas de lucros existentes. Artigo 27 - A Companhia poderá pagar
juros a título de remuneração de capital próprio calculados sobre as contas do patrimônio líquido,
observados a taxa e os limites estabelecidos na legislação fiscal. O valor pago à acionista única a título
de juros sobre o capital próprio sera deduzido do valor do dividendo mínimo obrigatório. CAPÍTULO IX.
DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO. Artigo 28 - A Companhia se dissolverá nos casos estabelecidos pela
lei ou por deliberação da Assembleia Geral de Acionistas. § Único - A própria Assembleia Geral de
Acionistas estabelecerá a forma que se dará a dissolução, nomeando, para tanto, um ou vários liquidantes,
cujo número deverá ser, sempre, ímpar. Artigo 29 - A liquidação da Sociedade se dará nos casos
estabelecidos na legislação aplicável. CAPÍTULO X. FORO. Artigo 30 - Fica eleito o foro da comarca
da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes deste
Estatuto Social.

COMUNICAÇÃO

COMUNICADO
RETIRRATIFICAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO

015/2020/PREF/SECOM
Encaminhamos abaixo as alterações: Onde se lê: 10.11. O intervalo mínimo de
diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
R$ 1.000,00 (um mil reais).Leia-se:10.11.O intervalo mínimo de diferença de valores
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 20,00 (vinte reais); Onde
se lê: 12.14.2.1. Considerar-se-á compatível a execução de serviços especializados
em reportagem e registro audiovisual com necessidades semelhantes as da
Prefeitura de São Paulo, previstas e discriminadas no Termo de Referência -
Anexo I, em quantidade não inferior a 50% (cinquenta por cento) que comprove a
capacidade técnica com a prestação dos serviços do objeto licitado, considerando
que a premissa da Administração objetiva contratar com qualidade e proporcionar
maior competitividade no certame. Esta é uma exigência mínima necessária para
garantir o cumprimento das obrigações, com competitividade e escolha mais vantajosa
para Administração.
Leia-se:12.14.1.Aqualificação técnicaparaaexecuçãodosserviçosserácomprovada
por meio de atestado(s)/certidão(ões) emitido(s) em nome da licitante, e/ou dos
membros da equipe, comprovados através de vínculo empregatício ou contrato
de trabalho. Esta comprovação deverá ser fornecida(s) por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que comprovem a aptidão exigida para desempenho das
atividades compatíveis e pertinentes com o objeto desta licitação, pelo prazo mínimo
de 12 (doze) meses.
As demais condições permanecem inalteradas.
Abertura da Licitação dia 15/07/2020 às 10h30.
Endereço Eletrônico: www.comprasnet.gov.br.
O Caderno de Licitações, composto de Edital e seus Anexos, poderá ser acessado por
meio de consulta ao site http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br ou, ainda,
obtido no Viaduto do Chá, 15 - 6º andar - das 09h00 às 17h00 - até o último dia útil que
anteceder a abertura do certame, mediante o recolhimento da importância de R$ 0,23
por folha, através de Guia de Recolhimento que será fornecida pela Assessoria
Administrativa de Comunicação.


